
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 
CANELA/RS 

Lei Municipal 4080/2018

DECLARAÇÃO DE INSCRIÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS Canela RS, no uso

das suas atribuições legais, de acordo com o artigo 2º, da Lei Municipal nº 4080/2018,

declara  para  os  devidos  fins  que  a  ASSOCIAÇÃO  DOS  PAIS  E  AMIGOS  DOS

EXCEPCIONAIS – APAE está devidamente inscrita neste Conselho e apresenta os

Serviços  Socioassistenciais  com  validade  de  01  (um)  ano,  conforme  abaixo

relacionado:

Prestar atendimento a portadores de deficiência intelectual e múltipla nos setores de:

Assistência  Social,  Fisioterapia,  Fonoaudiologia,  Terapia  Ocupacional,  Psicologia,

Clinico Geral, Serviço de Motricidade e Serviço Administrativo.

Canela, 26 de Abril de 2024

_____________________________________

Maicon Rogério Moura

Presidente do CMAS de Canela/RS

(Período de gestão: 2023 a 2024)
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